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3 - Os preços referidos nos números anteriores induem todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída à entidade adjudicante, induindo as 

despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, 

transporte, armazenamento e manutenção de meios e materiais bem como quaisquer encargos 

decorrentes da utilização de marcas registada, patentes ou licenças. 

4 - Os pagamentos serão acordados durante a execução do contrato. 

3! - CONTRATO 

1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 
2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos: 

a) O Caderno de Encargos;

b) A proposta adjudicada;

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva 

prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no nº2 e o clausulado do contrato e 

seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o 

disposto no artº 99º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do 
disposto no artº 101 º desse mesmo diploma legal. 

41-PRAZO

O contrato é válido desde a sua assinatura e até 31 de dezembo de 2023. 

Feito em duplicado, 

Lisboa, 18 de agosto de 2023 

Pela Primeira Outorgante 
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